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 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 9 de Outubro de 2018, às 09:08 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                , reuniram-se o Pregoeiro e

sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria nº 13269, para dar continuidade no Processo Licitatório nº 104/2018, Licitação nº. 75/2018 - PR,

na  modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, COM RECURSOS

DO PNAE E PRÓPRIOS E AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E OUTROS PARA O

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL E BÁSICA.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

CHOCOLATE CANTINHO DOCE LTDA - ME (6223), MERCADO E ACOUGUE MIOTTO LTDA - EPP (7884), A.E.M OESTE

COMERCIAL LTDA - ME (8904), SCS COMERCIO LTDA - ME (9121), PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI - EPP (9564),

ABSOLUTO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP (9565), LENOIR ANSCHAU 02859884920 (10076).

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a

documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

-

APÓS A FASE DE LANCES, PROCEDEU-SE A ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS PELAS

EMPRESAS VENCEDORAS, NO QUAL FOI VERIFICADO QUE AS EMPRESAS MERCADO E ACOUGUE MIOTTO LTDA -

EPP, CHOCOLATE CANTINHO DOCE LTDA - ME (6223), PARANÁ FOODS COMÉRCIO EIRELI - EPP (9564),

APRESENTARAM CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E CERTIDÃO DE DÉBITOS ESTADUAIS VENCIDA,

RESPECTIVAMENTE, DESTA FORMA, TENDO EM VISTA QUE AS EMPRESAS SÃO BENEFICIADAS PELA LEI

COMPLEMENTAR 123/2006, SERÁ CONCEDIDO A ESSAS O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONFORME § 1º do

art. 43 da Lei 123/2006, ALTERADA PELA LC 147/2014. ADEMAIS, AS DEMAIS EMPRESAS APRESENTARAM

DOCUMENTAÇÃO CONFORME SOLICITADO NO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2018, PROCESSO

LICITATÓRIO Nº 104/2018, SENDO ESSA DECLARADAS HABILITADA PELA COMISSÃO DE LICITAÇÕES. NADA MAIS

HAVENDO A SER TRATADO FOI ENCERRADA A SESSAO, NA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE ATA QUE VAI

ASSINADA PELOS PRESENTES.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

THAIS REGINA DURIGON

JUCIMIR FRIGO

RODRIGO BRATKOSKI

TAMARA SILVESTRE

FERNANDO TRINTINAGLIA

Descanso,  9  de  Outubro  de  2018

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

ITAMAR JOSÉ KOPROSKI - ................................................................. - Representante



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                

CNPJ:

AV. MARECHAL DEODORO, 146               

C.E.P.:

83.026.138/0001-97

89910-000

-

Descanso - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  75/2018 - PR

104/2018

104/2018

27/09/2018

Folha:  2/2

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

MACIR SOARES LEITE - ................................................................. - Representante

DIRLEI JOSE PALOSCHI - ................................................................. - Representante

CRISTIANO SCHIMELFENIG - ................................................................. - Representante

MATHEUS BRIANCINI - ................................................................. - Representante

ALCIONE DA SILVA - ................................................................. - Representante

LENOIR ANSCHAU - ................................................................. - Representante


